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CÂMARA DOS DEPUTADOS



COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Of. Pres. nº 031/22-CFT

Brasília, 9 de junho de 2022.

A Sua Excelência, o Senhor

Deputado Arthur Lira
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Declaração de Prejudicialidade.
Senhor Presidente,

Nos termos do disposto no art. 163, I, combinado com o art. 164, I, do Regimento Interno, comunico a V.Exa. que, em reunião ordinária realizada em 08/06/22, declarei prejudicado o Projeto de Lei nº 2.631/2021, de autoria do Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança, que “Altera a Lei nº 7.940, de 20 de dezembro de 1989, para conferir competência à Comissão de Valores Mobiliários para adequação das Taxas de Fiscalização na hipótese de desproporcionalidade manifesta dos valores cobrados.”.
Atenciosamente,
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Deputado MARCO BERTAIOLLI
Presidente
Anexo II - sala 136-C
(61) 3216.6655 – fax: (61) 3216.6661
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